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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei Legislativa nº02 de 2016, em situação assim descrita:
Dispõe sobre a fixação do subsídio mensal do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais de Três Passos para o período de 1º de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2020. 

Inicialmente cabe tecer alguns comentários acerca da iniciativa de leis no processo legislativo.

Conforme preceitua Manoel Gonçalves Ferreira Filho
, a iniciativa não se caracteriza como uma fase do processo legislativo, sendo o ato que o desencadeia. Consiste no ato que inova o direito, que é uma declaração de vontade formulada por escrito e articulada. Este ato manifesta-se pelo depósito do instrumento em mãos da autoridade competente.

A iniciativa pode ser de duas formas: geral ou reservada.

 A iniciativa geral está expressa no art 61, caput, da CF: 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

Já a iniciativa reservada ao Presidente da República está prevista no art. 61, § 1º da Constituição Federal (CF), regra que é aplicada por simetria aos municípios: 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 84, VI;  

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 

Logo, todas as demais matérias que não estejam reservadas ao Poder Executivo, aos Tribunais e ao Ministério Público são matérias de competência residual, sendo partilhadas entre deputados, senadores, comissões das casas legislativas, cidadãos e o Presidente da República (art 61, caput, da CF). 

Por conseguinte, as normas previstas na Constituição Federal sobre iniciativa legislativa são paradigmas para as Constituições dos Estados e Leis Orgânicas dos Municípios. Desta forma, se uma lei for aprovada com vício de iniciativa haverá inconstitucionalidade formal podendo, inclusive, dar ensejo à propositura de ação direta de inconstitucionalidade, ou, durante a tramitação do “projeto”, o manejo de mandado de segurança, pelo titular da iniciativa usurpada, em controle difuso de constitucionalidade.

De forma específica, com relação a iniciativa de leis para fixação do subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais a Constituição Federal determina o seguinte: 

Art. 29 O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

[...]

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 

 VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos:

Por sua vez, o art. 54, VIII da Lei Orgânica do Município de Três Passos, amparado pelo dispositivo constitucional acima transcrito, dispõe o seguinte: 

Art. 54. É de competência exclusiva da Câmara Municipal:

[...]

VIII - fixar o subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores, em cada Legislatura para a subseqüente, mediante lei, em data antes da realização das eleições, observado o que dispõe a Constituição Federal, a Estadual e ao disposto nesta Lei Orgânica; 

Nesse contexto, verifica-se que a matéria igualmente encontra-se disciplinada no Regimento Interno desta Casa Legislativa: 

Art. 181. A remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores e dos Secretários Municipais ocorrerá exclusivamente sob a forma de subsídio e será fixada, por lei, de iniciativa privativa da Mesa Diretora, obedecidos aos princípios e preceitos que regem o assunto na Constituição Federal, Constituição Estadual e na Lei Orgânica Municipal.

Destarte, conforme determina a Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Três Passos, a matéria ora analisada é de competência exclusiva da Câmara Municipal e a iniciativa para deflagração do processo legislativo é privativa da mesa diretora. 

Importante ressaltar que a fixação dos subsídios do do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais deve ser por lei em sentido formal
 e deverá respeitar o princípio da anterioridade, ou seja, deverá ser fixado em cada legislatura para a subsequente, em data anterior à realização das eleições, dando efetividade, dessa forma, ao princípio da impessoalidade. 
Quanto ao princípio da anterioridade da fixação dos subsídios, colacionam-se o seguinte julgado do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJ/RS): 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA DO SUL. (...) PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. ARTIGO 29, INCISO VI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E ARTIGO 11, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. É vedada a concessão de aumento aos vereadores, prefeito e vice-prefeito do município na mesma legislatura em que o benefício haverá de ser concretizado. JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70034002436, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em 26/07/2010)


 Assim, a fixação do subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais deve se dar por lei em sentido formal, de competência privativa da Câmara Municipal, em uma legislatura para viger na subsequente, em data anterior as eleições. 


Ademais, a fixação dos subsídios deve observar, o teto remuneratório previsto no inciso XI do art. 37
 da constituição Federal.  

Todavia, além do regramento constante no art. 29, VI, da CF/88, devem ser observados os demais limites impostos pela legislação constitucional e infraconstitucional, relativamente com gastos do Poder Executivo Municipal, notadamente ao disposto no art. 29, inciso VII e art. 29-A, ambos da Constituição Federal, bem como os limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 20,III, “a”). 
No que diz respeito a revisão geral anual, importante destacar que se trata de um direito constitucionalmente garantido aos servidores públicos e aos agentes políticos, conforme previsto no art. 37, X da CF. 
Por outro lado, é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo dispor sobre a matéria, conforme dispõe o art. 61, § 1º, II, “a” da Constituição Federal.
Nesse mesmo sentido transcreve-se julgado do TJ/RS:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA DO SUL. LEIS Nº 2.309/2005, 2.310/2005, 2.498/2006, 2.724/2008, 2.725/2008, OS ARTIGOS 1º E 3º, DA LEI 2.497/2006, OS ARTIGOS 1º E 3º, DA LEI 2.596/2007, E O ARTIGO 1° DA LEI 2.597/2007. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 37, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COMBINADO COM OS ARTS. 8º, 10 E 33, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. A iniciativa das leis que dispõem sobre a revisão geral anual dos servidores é de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo do Município. (...) JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70034002436, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em 26/07/2010)

A finalidade da revisão anual é recuperar as perdas inflacionárias, já que a corrosão pela inflação abate as remunerações de forma igual. 

Conforme discorre Di Pietro
: 

 (...) A revisão anual, presume-se que tenha por objetivo atualizar as remunerações de modo a acompanhar a evolução do poder aquisitivo da moeda; (...). Essa revisão constitui direito dos servidores, o que não impede revisões outras, feitas com o objetivo de reestruturar ou conceder melhorias a carreiras determinadas, por outras razões que não a de atualização do poder aquisitivo dos vencimentos e subsídios (grifou-se). 

Importa referir que a revisão não pode ser impedida pelo fato de estar o ente político no limite de despesa de pessoal previsto no artigo 169 da Constituição Federal. Em primeiro lugar, porque seria inaceitável que a aplicação de uma norma constitucional tivesse o condão de transformar outra, de igual nível, em letra morta. Em segundo lugar, porque a própria Lei de Responsabilidade Fiscal, em pelo menos duas normas, prevê a revisão anual como exceção ao cumprimento do limite de despesa: artigo 22, parágrafo único I, e artigo 71".

Trata-se, portanto, de um poder-dever do Município, do qual este não pode negar-se e deve ser geral, ou seja, tanto aos servidores públicos como aos agentes políticos, restando ao Município apenas estabelecer o índice de reposição a ser concedido, sendo este, observados os índices de mediação da inflação, aceito pelas instituições oficiais.

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade técnica do Projeto de Lei em análise.
Três Passos, 16 de agosto de 2016

_________________________________
CRISTINA KÄFER OAB/RS 86.351
      PROCURADORA JURÍDICA

� FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Do Processo Legislativo. São Paulo: Saraiva, 1995, p. 202.


� O termo lei referido no texto constitucional deve ser compreendido no sentido material e formal, o que nem sempre acontece. Se a lei referida no texto fosse apenas no sentido material, não se falaria em iniciativa. Quando a Constituição fala em lei apenas no sentido material, significa dizer que pode estar se referindo a decreto executivo, decreto legislativo ou resolução, instrumentos que, embora tenham força de lei, dentro dos seus limites próprios, não são propriamente ditas, porque a lei no seu sentido formal é aquela que passa pela deliberação do Poder Legislativo e pela sanção do Poder Executivo. Então a lei referida nos incisos V e VI da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 19, é lei mesmo, devendo o Poder Executivo compartilhar o processo de sua formação através da sanção ou veto. (Vergílio Mariano de Lima, “A reforma Administrativa e suas repercussões nos Municípios – Breves Reflexões, UNIOESTE, 1999). 


� Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  


(...)


XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;   


�  Maria Sylvia Zanella Di Pietro, in Direito Administrativo, Editora Atlas, 17ª Edição, São Paulo.





